
REGULAMENTO – “PACOTE SMS” 

 

 

 

 

1. OBJETIVO: O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer a relação entre 

a EMPRESA Algar Celular S/A, e o CLIENTE que aderir à Oferta Pacote SMS pela qual 

a ALGAR CELULAR S/A oferta seus produtos e serviços de Celular Pós-Pago sob as 

condições, regras e normas abaixo descritas, cuja validade é exclusiva e específica 

para o seu período de vigência.  

 

2. CONDIÇÕES PRELIMINARES: antes de participar da promoção ou mesmo antes 

de aderir eletronicamente, por tele-atendimento, envio de SMS (mensagem de texto) 

ou por assinatura de instrumento contratual específico, o que for o caso, o CLIENTE 

deve consultar as condições deste Regulamento bem como analisar os respectivos 

contratos dos serviços contratados. A adesão à Oferta Pacote SMS implica no 

entendimento e na concordância das condições, regras e normas descritas nesse 

Regulamento, bem como com os contratos de prestação de serviços respectivos de 

cada um dos serviços ou produtos adquiridos.  

 

3. OFERTA PACOTE SMS  

 

3.1) Pacote SMS : Participam da oferta os planos Pós-pago da tecnologia GSM e 

3G.  

3.2) Participam dessa promoção todos  os planos pós-pagos.  

3.3) Todos os clientes da área de Autorização que se cadastrarem nessa oferta 

(clientes novos ou de base) pagarão uma mensalidade. O valor da assinatura cobrada 

mensalmente em sua fatura será de R$9,90 (nove reais e noventa centavos) para os 

estados de MG/SP e para os estados de MS/GO o valor será de R$10,49 (dez reais e 

quarenta e nove centavos).  

3.4) O cliente cadastrado nessa oferta poderá enviar SMS sem limite de quantidade 

para celulares  da ALGAR CELULAR  e 100 (cem) SMS válidos para celulares de Outras 

Operadoras, os sms enviados para  números celular de outras operadoras que 

excederem  100 unidades grátis,  serão cobrados de acordo com a regra do plano de 

habilitação Pos-pago do cliente; 

3.5) A ativação do Pacote SMS poderá ser realizado através dos canais de tele 

atendimento, televendas e lojas próprias.   

3.6) O benefício será aplicado a partir da primeira conta após a adesão à oferta 

e de forma integral, ele terá duração de 12 meses, contados a partir da data de 

adesão.  

4. VIGÊNCIA DA PROMOÇÃO: Essa Promoção será válida para adesão realizada a 

partir do dia 22/07/2013, com vigência até o dia 31/12/2015, ficando a exclusivo 

critério da ALGAR CELULAR S/A sua prorrogação ou sua alteração.  

 

5. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA PROMOÇÃO: Essa Promoção será válida para 

CLIENTES, pessoa física e jurídica dentro da Área de Autorização da ALGAR CELULAR 

S/A, que compreende parte dos Estados de MS, MG, SP e GO, especificamente 

setores 03, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto 6654, de 

20 de novembro de 2008 e as novas áreas de atuação,  

 



 

denominado Área Minas: Araguari; Araxá; Abaeté;Bom Despacho; Carmo do Cajurú; 

Cláudio; Coromandel; Divinópolis; Ibiá; Itapecerica; Itaúna; Monte Carmelo; 

Oliveira; Patrocínio; Perdizes; Pompeu; Sacramento; Santo Antonio do Monte; São 

Gotardo, nestas somente pela tecnologia 3G.  

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1) Esta oferta é incompatível com o serviço SMS Empresas e com qualquer 

dispositivo/aplicativo de envio massivo de SMS. A ALGAR CELULAR S/A se reserva 

no direito de restringir o envio de SMS através de aplicativos e de cancelar a oferta 

nas situações que forem identificadas a utilização de aplicativos. A oferta é valida 

para envio de SMS P2P (Pessoa para Pessoa).  

6.2) A oferta ora proposta somente serão aplicáveis aos CLIENTES que atenderem a 

todas as condições exigidas.  

6.3) O cliente para usufruir do benefício não poderá possuir nenhum tipo de bloqueio 

em seu telefone celular.  

6.4) Não haverá cobrança proporcional da mensalidade da oferta para clientes pós-

pago, independente da data de ativação será cobrado o valor integral mensal da 

oferta.  

6.5) A mensalidade da oferta para clientes pós-pago será renovada automaticamente 

a cada ciclo de faturamento pelo período vigente do benefício da promoção.  

6.6) O cliente perderá o pacote ao realizar troca de plano de pós-pago para controle 

e também para pré-pago, troca de número, e transferência de titularidade.  

6.7) O CLIENTE participante será excluído da PROMOÇÃO quando solicitar a qualquer 

tempo a Troca de Operadora, ou seja, quando solicitar a portabilidade de seu número 

(código de acesso) nos termos da Resolução 460 da Anatel, disponível em 

www.anatel.gov.br e, desta forma, perderá o direito aos benefícios.  

6.8) Caso o cliente migre para outro plano celular fora dos planos participantes da 

oferta, descritos no item 3.2, perderá automaticamente os benefícios desta 

promoção.  

6.9) Perderão os direitos desta promoção, se houver transferência de titularidade, 

agrupamento ou desagrupamento de conta e se o CLIENTE solicitar troca de 

operadora (portabilidade).  

6.10) Quando o cliente pós-pago estiver participando da oferta Pacote SMS e desejar 

cancelar a mesma, deverá procurar por um dos canais de atendimento (SAC 1055, 

lojas próprias ou lojas credenciadas). 

6.11) Os Contratos referentes aos Planos de Serviço ofertados nesta Promoção estão 

registrados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Uberlândia/MG. 

6.12) Essa Promoção será válida para CLIENTE, pessoa física (CPF) e Jurídica ( 

CNPJ), dentro da área de autorização da ALGAR CELULAR S/A GSM e 3G (localidades 

que atendem a tecnologia 3G), observados os limites específicos e respectivos de 

cada Item da PROMOÇÃO.  

6.13) A ALGAR CELULAR S/A poderá a qualquer momento suspender a oferta 

mediante comunicação prévia aos clientes.  

6.14) A ALGAR CELULAR S/A se resguarda no direito e considerando as leis vigentes, 

monitorar e suspender ou cancelar, imediatamente, os benefícios dessa Promoção, 

caso verifique que houve qualquer tentativa de fraude e/ou utilização indevida dos 

benefícios ou do próprio plano que o cliente possui.  

6.16) Demais informações referentes aos produtos e serviços ALGAR CELULAR S/A 

podem ser obtidas nas Lojas, Atendimento para clientes especiais (fala e audição) 

142 e Credenciadas ALGAR CELULAR S/A ou no Site www.Algar Celular S/A.com.br. 


